
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N". 04812023, DE 14 DE FEVEREIRO OE2023,

Dispõe sobre a lnterrupção de Licença do servidor

efetivo para Tratar de lnteresse Particular.

ExcelentÍssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal

de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuiçôes que lhe sáo

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 132, § 10, da Lei Complementar n.o

0í6/2003 de 15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, a partir desta data 06 DE FEVEREIRO DE 2023, a

lnterrupeçáo de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, ao servidor

KLEBERLEY DE LIMA GUILHERME, matrícula 1179, portador do RG no 13819429 -

SSP/MT, inscrita no CPF no 925.838.061-49, efetivo no cargo de MOTORISTA, lotado na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Aft.2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

em 14 de fevereiro de 2023.
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